
PROJETO DE LEI N" 633/2019, de autoria da Deputadu

ALESSÁNDR,4 CAMPELO,

Incluído em Pauta nas reuniões ordindrias dos dius 09, 10 e

15 de outubro do ano corrente.

Não Recebeu Emendus,

As Comissões de:

1. Constituição, Iustiçu e Redução;

2. Assuntos Econômicosl

3. Obrus, Patrimônio e Serviços Públicos.

Em: 15.10.2019

Depatada

70 idente


